
PROJETO

iirt. 12 - passci a denominar-se Cândido Gamara, a atu.al Avenida

Leopoldina, na Vila de Conduru.

art. 22 - Revogam-se as disposições ern contrário.

Sala das Sessões, 14 de setemlro de 1949

Sebastiao Simplj/cio de- Souza

JUSTIFICüTIVa

■  .0 projeto acima apresentado viàa deixar fixado,' na l£

calidade onde criou numerosa familia; onde exerceu varias fun -

ções publicas, com honestidade, equilibrio e vontade de bem s^
vir, o cidadao Cândido Jose cámara, a quem a Vila de Conduru e
todo o distrito a que a citada Vila serve de sede, devem a ga

rantia de sua segurança, da ordem do respeito miituo e da tran

qüilidade de suas familias, durante os 20 anos em que o cidadaç

hoje extinto, ali exerceu as funções de delegado de policia,cer
go em que -jamais se excedeu, exercido com honestidade, com es—

pírito de harmonia e interesse profundo e reconhecido, de ser- •
vir a âua população.
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Cachoeiro de Itapemirim, 14 de setembro de 1949-
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Exmo. '^^Snr Pre s idente- ..da ■ Gamara Mun-ic ipal

O abaixo assinado, na forma estabelecida pelo Artigo 50"

§ is-do. Regimento, solicita se-ja; dada preferencia, - de úrgencia, .

pârá- o .Projeto de doaóãò' de. terreno, pela municipalidade, ao

Departámeiitò dos Correios e Telégrafos, por se tratar dé; matéria,

que, não resolvida em.tempo"bâbil, importa em prejuizo presente.

0 futuro, para o municipio# ,

.. Saia- das Ses.s.ões, l6' de novembro ãe 19h9
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Florisbelo Neves
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